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Salmourão, 06 de setesrbro de 2023.
À
C.âI\íAR;A MUNICIPÀ], DE SÀLMOIIRÃO
Salmourâo - SP.

REF. ENCÀI{INHA PRO..'ETO DE LEI 20,/2023..-_-
soLrcrTÀ REGTME DE TRAr{rTAÇAO DE ITRGENCTÀ ESPECIÀ].

Senhor Presidente

Vimos através do presente, encaminhar a esta Egrégia
Casa de Leis o Projeto de Lei 20/2023, euê autoriza o Poder
Executivo a contraLar operações de crédito com a Caixa Econômica
Federal, e dá outras providências.

Referido projeto de Lei tem como objetivo autorizar a
Prefeitura Municipal de Salmourão a contratar operação de
crédito junto a Caixa Econômica Federal, até o limite de RS

2.00 0. 000, 00 (dois milhÕes de reais ) , no âmbito da linha de
financiamento FINISA, destinado à geração de energia reno-ráve1
através de fonte solar, ou seja, possíbilitará o pleno
atendimento dos imoveis públicos e iluminação púl:lica através de
uma fonte de energia sequra e totalmente 1impa, contribuindo de
forma dlreta com a preservação do meio ambiente.

Conform.e planilha anexa, fornecida pelos responsáveis
da Caixa Econômlca Federal, colocando-se o valor máximo de
financiamento com pagamento em 120 (cento e vinte) parcelas, ô
mesmo se mostra lucrativo )â que trará uma economia real aos
cofres publícos, sendo ainda que ao somarmos a vida útil do
equlpamento de aproximadamente 30 (t.rinta) anos a Prefeitura
Municipal usufruirá do fornecimento de energia limpa durante
vários anos, pagando sornente as taxas normais, tudo isso
demonstrado em deciaração de i-mpacto orçamentário financeiro
ânêvâ

Este projeto é de valor inestimável para nossa cidade,
trazendo uma diminuição dos gastos relacionados ao consumo de
energi-a e1étríca da iluminação publica e prédios, ass-im como
ocorre em imóve'i s particulares e empresas de nosso municipio que
)á tem este equipamento instalado, ou seja, estamos tratando de
uma questão prática, que trará ganho real aos cofres publicos
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durante vários anos, sendo ainda que coloca Salmourão como
cidade modelo, participando diretamente da transição energética
do Brasil.

Salientamos finalmente, que em anáIise prévia das
contas de energia eIétrica pagas mensalmente pela Prefeitura
(Prédios Públicos e Iluminação Pública), será necessário a
implaniação de projeto que possibllite a gieração de 355 KVícc.

Segue anexa, Declaração de Impacto Orçamentário
Financeiro, Minuta do Contrato de Financiamento (Caixa Eederal),
Relatório Analiti-co Fornecedor (Gastos de Energia), SimulaÇão de
Pagamento das parcelas mensais do Valor Máximo a ser financiadc
(Caixa Federal) .

Coafome orientação d.os responsáweis p.ela Caixa
EederaT, refe4da L+e!a de c4ácJitoj»ode se etaceÍzaz rl'gs próx; 4lg,.o

41es, llevido a gzande pÍocura por pazte dos murticípios de nosso
País, o que qps Tqya q Éoltç$asr 3os lemog do estabeJecido t7o
Reqi-rrrento Ínterao desta Egrégiia Casa 4 Leis , qrlre. refezid.a noma.
seja aprovada era. REGZME DE TNAI,tITAÇAO DE URGENCÍ|A ESPECLAL,
teado e,n vista çFle esüa Lei terá ç,ru.e ser elaçami7vfol até o dia 74
de setembro peóxi.ry» / possibiLitando a iryTaatação deste
gzandioso projeto.

Sendo o que tinhamos para
aprovação imediata desta importante
reiteramos votos da mais elevada estima

o momento e certos da
norma legal, desde iá
e distinta consideração.

Respe i t osamente,

GÀBJAU

Prefeita !{unicipal.

Excelentíssirno Senhor
WESLEY BARBOSA
Presidente da Câmara MunicipaJ.
Salmourão - SP.
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